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Exma. Sra Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Diassis Pinheiro vem, no uso de suas prerrogativas legais,

ouvido o Plenário, seja apreciado ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor Raimundo

Estevam Neto, no sentido de que adote medidas para a disponibilizaçâo de mais um

carro adequado para a coleta do lixo no municÍpio.

A apresentação da devida lndicação se dá pelo fato de o município, em

virtude do aumento populacional, disponibilizar de quantidade de cano insuficiente,

no caso um, com condições insatisfatórias para coleta de lixo. Além disso, quando

ocorre a crleta na Lagoa Nova e Crioulas, a cidade Íica descoberta desse tipo de

serviço.

É pensando na soluçâo do devido problema que se pode promover uma

melhor qualidade de vida para a população do município, visto que o acúmulo de lixo

pode acarretar na proliferação de insetos, desordenamento da limpeza urbana e

aumento de casos de doenças.

Confiando no grande gesto do Sr. Prefeito e diante do que fora exposto,

espera-se que a devida lndicaçâo seja atendida.

Espera Deferimento.
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